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PROJETO DE LEI Nº 055/2013.

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A RECEBER ESCRITURA PÚBLICA DE DAÇÃO EM PAGAMENTO DE IMÓVEL URBANO.

O Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, Senhor JUVIANO LINCOLN, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Municipal por intermédio do Prefeito Municipal autorizado a receber do Senhor PAULO CESAR SCHIMEDT e, assim, incorporar ao patrimônio do Município através de Escritura Pública de Dação em Pagamento, a ser lavrada no Cartório de Registro de Imóveis de Diamantino/MT, os terrenos urbanos correspondentes a matrícula mãe nº 25.635 que corresponde os seguintes lotes e quadras:

-  lotes 26, 27, 28 e 29 todos da quadra 17.

- lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27 todos da quadra 23 registrados no Cartório de 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Diamantino, de propriedade dos devedores e localizado na cidade de Diamantino, Loteamento CÉLIA REGINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, com área de 11.671,80 m² (onze mil seiscentos e setenta e um e oitenta metros quadrados).

Artigo 2º - Dá-se por líquido, certo e exigível o montante de R$ 233.436,00 (duzentos e trinta e três mil quatrocentos e trinta e seis reais) a título de Imposto Predial Territorial Urbano (IPTU), relativo aos exercícios fiscais de 2007, 2008, 2009, 2010, 2011, 2012 e 2013, em nome do contribuinte, vencidos e não pagos, lançados na Dívida Fiscal em nome dos devedores.

Artigo 3º - Dá-se por compatível e suficiente para extinguir o crédito tributário fixado no artigo 2º supra os imóveis acima oferecidos, cujo preço objeto de avaliação pela Fazenda Pública Municipal é no valor de  R$ 233.436,00 (duzentos e trinta e três mil quatrocentos e trinta e seis reais), carrega a presunção de espelhar os preços praticados no mercado imobiliário de Diamantino.

Artigo 4º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 14 de outubro de 2013.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
MENSAGEM DO PROJETO DE LEI Nº   55/2013.

Senhor Presidente,

Senhores(as) Vereadores(as).

Temos a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, para a devida apreciação dessa Egrégia Casa, o Projeto de Lei que AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A RECEBER ESCRITURA PÚBLICA DE DAÇÃO EM PAGAMENTO DE IMÓVEL URBANO.
A referida lei se faz necessária para autorizar o Município de Diamantino a receber do Senhor Paulo Cesar Schimidt a dação em pagamento dos lotes 26, 27, 28 e 29 todos da quadra 17 e lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26 e 27 todos da quadra 23 registrados no Cartório de 1º Ofício de Registro de Imóveis da Comarca de Diamantino, localizados na cidade de Diamantino, matrícula nº 25.635, Loteamento CÉLIA REGINA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, com área de 11.671,80 m² (onze mil seiscentos e setenta e um e oitenta metros quadrados).

A Dação em pagamento será realizada com a finalidade de quitação dos débitos referentes ao Imposto Predial Urbano dos anos de 2007 a 2013, em nome do contribuinte.

Os imóveis oferecidos pelo contribuinte foram avalizados pela Fazenda Pública no valor de R$ 233.436,00 (duzentos e trinta e três mil quatrocentos e trinta e seis reais).

Portanto, envia-se o presente projeto para regularização da situação do contribuinte, quitando os débitos fiscais perante o Município.

Certo de podermos contar com a costumeira atenção dessa douta Casa de Leis, aproveitamos para reafirmamos nossos protestos de respeito e consideração.

Diamantino, 14 de outubro de 2013.

Atenciosamente.

JUVIANO LINCOLN

Prefeito Municipal
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